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MUNICIPIO DE PÀCATUBA

JUSTIFICATTVA DE DISPENSA POR V.ALOR

Nos termos do aÍt.24, da Lei n' 8.666/93, e alteraçôes posteriores, o Secretário
Municipal de Administração, instituÍdo pela Ponaria n' OO312O21 de 04 de Janet'o de 2021.
apresenta Justificativa para prestação de serviço de carro de som (propaganda volante) com
Microfone e gravaçáo em CD das informaçôes veiculadas, de acordo com a necessidade da
Prefeitura Municipal de Pacatuba, mediantc as considerações a seguir:

Cottsiderando a necessidade de divulgar campanhas, açóes e cventos do munrcipin.
e a falta dos mencionados serviços prejudicaria as atividades dos entes da Administraçào hiblica;

Cotrsidemndo que faz necessário a contrataçáo de empresa especialúada para
informações com as divulgaçôes de tais açóes do Municipio para manter a sociedade Pâcâtubense
atualizâda sobre as campanhas e eventos municipais:

Cortsiderando que o custo econômico para essa licitaçào ê superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena relevância econômica nãojustifica os gastos com uma licitaçào comum,
além de se poder causar prejuízos à Administraçào, inclusive com o acréscimo de preços, atraso
no lançamento e informatizaçào das informações para os quais o serviço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluído nisso a demanda de tempo que
o certame licitatôrio exigiria;

Cottsiderondo que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, nesre
câso, hiÉtese de dispeasa de licitaçáo, com espeque no art. 24, inciso ll da Lei n" 8.666,i 93 e
suas alteraÇões;

C.onsiderando que o art. 26 da Lci n" a.666/93, com a redação dada pela Lci r.r'

11.1O7/O5, cm seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composiçáo d,)
processo de dispensa de licitação - razào da escolha do fornecedor ou executante e justiÍicativa
do preço - elade quG diat cnaada s Ju3tlficatlve psÍc o prcaentc caao, de acordo com o capur
do mesmo aíigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

(Àrt. 26. Às dispensas previstas nos S§ 2'e 4u Co art. 1"7 ê ro
inexigibill Ca.le

referidas no ar1- 25, DâêêssariáJúênte jusxíficadàs,
retardamento pret'isto no final do parágrafo único do art. 8' des!a
lei deveráo se! conunicados, dentro dê 3 ltrês) dias, à àutoricladÊ
superior, para ratificaçâo e publicaÇãô na imprensa cflcial, no
pEàzo de 5 (cinco) dias, como condiÇão para êfrcácia dos atos,
PallqÉâlo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
letatdanento, previsto nêste ar:tigo, se!á instluldo, no que
coub€r, com os seguintes efementos:
(...,
II - razão da esc.lha do fornecedor ou executante;
IfI - justlficatl\ia do preÇo,
(. '.r" (destÂquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa IMPREaAOa DEaIGIíER LTDÂ nào foi contingencial.
Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o menor preço dentre aquelas pesquisadas para
prestaçáo desses serviços e que o preÇo, conforme se pode, facilmente. constatar atravês da
confrontação dos preços praticados pelos demais e da proposta apresentada pela empresa que se
pretende contratâr, é compativel com os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco
abaixo daqueles demais apresentados.

Considerando, por hm, que em mesmo sendo dispensada a justilicativa, nesre caso,
por neo prevista no @put suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à L€i de Licitaçoes c
Contratos Administrativos, quando preconíza que: ".ryenhum gestor de r€«1rsos pLibll«)s podenú
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escusar-se o justirt(nr uma @ntratoçdo díreta sob o frndamento de que a hipótese tnáo estat'a
preui,sta no arÍ. 26. " !, é que assim o hzemos.

E ú posiÍ.s é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a

situaçáo enquadrada na forma do artigo 24, ll, c/c art. 26, patagrafo único, ll e lll. todos da Lei
n" 8.666193, em sua ediÉo atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a

documentaçáo exigida foi, como já dito, classificada a empresa llIB PUBLICIDA.DE E §ERVIçOS
LTDA-UE em 1" Iugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor: R$ 16.745,00 ldezesseis mil setecentos e quarenta e cinco reais),
para prestaçáo de serviço de carro de som (propaganda volante) com Microfone e gravaçào em CD
das informações veiculadas, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Pacatuba.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçào correrào por conta da
seguinte dotaÇâo orÇamentária:

27026 - Secretaria Municipal De Cultura
2O8O - Manutenção Dos Serviços Da Secretaria Municipal De Cultura
3390.39.00.OO - Outros Serv.Terceiros - Pessoa JurÍdica
15000000 -RP
24 Horas

27034 - Secretaria Municipal De Educaçào
2130 - Manutençâo Dos Serviços Da Secretaria Municipal De Educação
3390.39.00.00 - Outros Serv.Terceiros-Pessoa Juridica
15000000 -RP
50 Horas

27OO1 - Gabinete Do Prefeito
2ool - Manutenção Do Gabinete Do Prefeito
339O.39.O0.0O - Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica
15000000 -RP
24 Horas

27002 - Secretaria Municipal De Administraçáo
2004 - Manutençáo Da Secretaria De Administraçáo
339O.39.OO.0O - Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica
15000000 -RP
24 Horas

27021 - Secret. Munic. De Meio Ambiente E Rec Hidricos
2064 - Manutençáo Da Secretaria De Meio Ambiente E Rec Hidricos
3390.39.O0.OO - Outros Serv.Terceiros-Pessoa Jurídica
15000000 -RP
24 Horas

27008 - Secretaria Municipal De Obras E Serviços Urbanos
2037 - Manutençâo Da Secretaria De Obras E Serviços Urbanos
339O.39.0O.0O - Outros Serv.Terceiros-Pessoa Juídica
15000000 -RP
24 Horas

Então, eÍn cumprimento ao disposto no copuÍ do art. 26 da mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecess'ário, por náo contemplado naquele artigo, mas a titulo
de formalização, submetemos a presente justiíicativa à Ilustrissima Senhora Prefeita Municipal,
para apreciaçâo e posterior ratificaçào

I ,, Jt tST EN Filho. Marçal. Comentários à t,ei de Licilações e Contratos ,Administrativos. 2006. Dialética.
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